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FATO RELEVANTE 

 

A UNIPAR CARBOCLORO S.A. (B3: UNIP3, UNIP5 e UNIP6) (Fitch Ratings: AA+(bra)) 

(“Companhia”), em cumprimento ao disposto no parágrafo 4º do artigo 157 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Resolução n° 44 da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), de 23 de agosto de 2021 e na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 

2022, vem informar os seus acionistas e o mercado em geral que o Conselho de Administração 

da Companhia, em reunião realizada nesta data, aprovou:  

 

1. O cancelamento de 1.090.507 (um milhão e noventa mil, quinhentas e sete) ações de 

emissão da Companhia mantidas em tesouraria, nominativas, escriturais, sem valor 

nominal e das seguintes espécies e classes: (i) 879.760 (oitocentas e setenta e nove mil, 

setecentas e sessenta) ações ordinárias; (ii) 34.571 (trinta e quatro mil, quinhentas e 

setenta e uma)  ações preferenciais classe “A”; e (iii) 176.176 (cento e setenta e seis mil, 

cento e setenta e seis) ações preferenciais classe “B” de emissão da Companhia, sem 

redução do valor do capital social. Como consequência, uma assembleia geral 

extraordinária da Companhia será oportunamente convocada para alterar o Artigo 5º do 

Estatuto Social da Companhia para contemplar o novo número de ações em que se 

divide o capital social da Companhia, em decorrência do cancelamento de ações. 

 

2. O Quinto Programa de Recompra de Ações tem por finalidade a aquisição de ações 

ordinárias e de ações preferenciais classes “A” e “B”, no limite de até 1.092.349 (um 

milhão, noventa e duas mil, trezentas e quarenta e nove) ações ordinárias, até  152.308 

(cento e cinquenta e duas mil, trezentas e oito) ações preferenciais classe “A” e até 

4.994.333 (quatro milhões, novecentas e noventa e quatro mil, trezentas e trinta e três) 

ações preferenciais classe “B” de emissão da Companhia, representativas de, 

respectivamente, até 2,8% (dois inteiros e oito décimos por cento), 6,3% (seis inteiros e 

três décimos por cento) e 7,0% (sete inteiros por cento) do total de ações ordinárias, de 

ações preferenciais classe “A” e de ações preferenciais classe “B” de emissão da 

Companhia, com objetivo central de maximizar valor para os acionistas, podendo 

também ser utilizada para gerar alinhamento de médio e longo prazo com seus 

administradores. 

 

2.1 O prazo máximo para a liquidação das aquisições de ações da Companhia no âmbito 

do Programa de Recompra será de 18 (dezoito) meses, iniciando-se em 18 de 



 
novembro de 2024 e encerrando-se em 18 de maio de 2026 e caberá à Diretoria 

definir as datas em que a recompra será efetivamente executada, conforme 

detalhado no Comunicado sobre Negociação de Ações de Própria Emissão 

divulgado na presente data anexo à ata de aprovação, que contém as demais 

informações, nos termos do Anexo G da Resolução CVM n.º 80/2022. 

2.2 A Companhia possui 10.923.493 (dez milhões, novecentos e vinte e três mil, 

quatrocentos e noventa e três) ações ordinárias, 1.523.081 (um milhão, quinhentas 

e vinte e três mil, oitenta e uma) ações preferenciais classe “A” e 51.091.579 

(cinquenta e um milhões, noventa e um mil, quinhentas e setenta e nove) ações 

preferenciais classe “B” de sua emissão em circulação, e 114.824 (cento e quatorze 

mil, oitocentas e vinte quatro) ações preferenciais classe “B” de sua emissão em 

tesouraria. As aquisições dar-se-ão à débito da conta de reserva de capital 

registrada nas demonstrações financeiras relativas ao terceiro trimestre de 2024 e 

serão realizadas por meio da instituição intermediária Citigroup Global Markets 

Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 33.709.114/0001-64, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.111, 14º andar, CEP 01311-920. 

 

A Companhia manterá os seus acionistas e o mercado em geral informados a respeito do 

andamento do Programa de Recompra, nos termos da legislação aplicável. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2024 

Alexandre Jerussalmy 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


